	SEC 826 / KR
SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA
2005/0031322-7 

	Relator(a)

	Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) 

	Órgão Julgador

	CE - CORTE ESPECIAL

	Data do Julgamento

	15/09/2010

	Data da Publicação/Fonte

	DJe 14/10/2010
RIOBDCPC vol. 68 p. 70

	Ementa 

	SENTENÇA ARBITRAL ESTRANGEIRA. HOMOLOGAÇÃO. HABILITAÇÃO E DEPÓSITO

NOS AUTOS DE CONCORDATA PREVENTIVA NA JUSTIÇA BRASILEIRA. SOBERANIA.

OFENSA.

1. É de se indeferir, pena de ofensa à soberania brasileira, o

pedido de homologação da sentença arbitral estrangeira se a autora

se habilita em concordata previamente deferida à ré pela Justiça

brasileira, tem seu crédito ali declarado, é efetuado, a seu

requerimento, o depósito do valor correspondente ao contrato

mercantil que deu origem à decisão arbitral e há agravo de

instrumento por ela interposto impugnando a decisão que julgou

suficiente o depósito, no referente ao dies a quo dos juros

moratórios e à taxa de câmbio aplicável.

2. Pedido de homologação de sentença arbitral estrangeira

indeferido.


	SEC 885 / US
SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA
2005/0034898-7 

	Relator(a)

	Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116) 

	Órgão Julgador

	CE - CORTE ESPECIAL

	Data do Julgamento

	02/08/2010

	Data da Publicação/Fonte

	DJe 10/09/2010
RSTJ vol. 220 p. 72

	Ementa 

	SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA. JUÍZO ARBITRAL. AUSÊNCIA DE PROVA

QUANTO A  SUA ELEIÇÃO. ARTIGO 37, INCISO II, DA LEI N. 9.307/96.

I - Não trazida aos autos a prova da convenção de arbitragem, não é

possível homologar-se laudo arbitral.

II - Observância à norma contida no inciso II do artigo 37 da Lei n.

9307/96.

III - Pedido homologatório indeferido.


	SEC 4415 / US
SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA
2009/0102352-8 

	Relator(a)

	Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR (1110) 

	Órgão Julgador

	CE - CORTE ESPECIAL

	Data do Julgamento

	29/06/2010

	Data da Publicação/Fonte

	DJe 19/08/2010

	Ementa 

	SENTENÇA ESTRANGEIRA. HOMOLOGAÇÃO DE LAUDO ARBITRAL. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS.

I. Comprovado o atendimento dos requisitos para a validação do laudo

arbitral, não há que se falar em ofensa à soberania nacional ou à

ordem pública.

II. Inexistente, no caso, a demonstração do alegado erro na

manifestação de vontade da parte ao se submeter ao compromisso

arbitral, nem tampouco de qualquer elemento que denote ofensa à

ordem pública.

III. Homologação deferida.

	SEC 3035 / FR
SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA
2008/0044435-0 

	Relator(a)

	Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107) 

	Órgão Julgador

	CE - CORTE ESPECIAL

	Data do Julgamento

	19/08/2009

	Data da Publicação/Fonte

	DJe 31/08/2009

	Ementa 

	SENTENÇA ARBITRAL ESTRANGEIRA. LEGITIMIDADE ATIVA. INTERESSE.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA. MÉRITO DA DECISÃO ARBITRAL. ANÁLISE NO

STJ. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À ORDEM PÚBLICA.

1. O pedido de homologação pode ser proposto por qualquer pessoa

interessada nos efeitos da sentença estrangeira.

2. O mérito da sentença estrangeira não pode ser apreciado pelo

Superior Tribunal de Justiça, pois o ato homologatório restringe-se

à análise dos seus requisitos formais. Precedentes.

4. O pedido de homologação merece deferimento, uma vez que, a par da

ausência de ofensa à ordem pública, reúne os requisitos essenciais e

necessários a este desideratum, previstos na Resolução nº 9/2005 do

Superior Tribunal de Justiça e dos artigos 38 e 39 da Lei 9.307/96.

4. Pedido de homologação deferido.


	SEC 3660 / GB
SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA
2008/0218282-4 

	Relator(a)

	Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) 

	Órgão Julgador

	CE - CORTE ESPECIAL

	Data do Julgamento

	28/05/2009

	Data da Publicação/Fonte

	DJe 25/06/2009

	Ementa 

	SENTENÇA ESTRANGEIRA. JUÍZO ARBITRAL. CONTRATO INTERNACIONAL FIRMADO

COM CLÁUSULA  ARBITRAL. CONTRATO INADIMPLIDO. LEI 9.307/96 (LEI DE

ARBITRAGEM), ARTS. 38, III E 39, PARÁGRAFO ÚNICO. SENTENÇA

HOMOLOGADA.

1. Contrato internacional de fornecimento de algodão firmado entre

agricultor brasileiro e empresa francesa, com cláusula arbitral

expressa. Procedimento arbitral instaurado ante o inadimplemento do

contrato pela parte brasileira.

2. Nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei de Arbitragem, é

descabida a alegação, in casu, de necessidade de citação por meio de

carta rogatória ou de ausência de citação, ante a comprovação de que

o requerido foi comunicado acerca do início do procedimento de

arbitragem, bem como dos atos ali realizados, tanto por meio das

empresas de serviços de courier, como também via correio eletrônico

e fax.

3. O requerido não se desincumbiu do ônus constante no art. 38, III,

da mesma lei, qual seja, a comprovação de que não fora notificado do

procedimento de arbitragem ou que tenha sido violado o princípio do

contraditório, impossibilitando sua ampla defesa.

4. Doutrina e precedentes da Corte Especial.

5. Sentença arbitral homologada.


	SEC 978 / GB
SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA
2006/0173771-1 

	Relator(a)

	Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) 

	Órgão Julgador

	CE - CORTE ESPECIAL

	Data do Julgamento

	17/12/2008

	Data da Publicação/Fonte

	DJe 05/03/2009
RIOBDCPC vol. 58 p. 160

	Ementa 

	SENTENÇA ARBITRAL ESTRANGEIRA. HOMOLOGAÇÃO. CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA.

AUSÊNCIA DE ASSINATURA. OFENSA À ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. "A inequívoca demonstração da manifestação de vontade de a parte

aderir e constituir o Juízo arbitral ofende à ordem pública,

porquanto afronta princípio insculpido em nosso ordenamento

jurídico, que exige aceitação expressa das partes por submeterem a

solução dos conflitos surgidos nos negócios jurídicos contratuais

privados arbitragem." (SEC nº 967/GB, Relator Ministro José Delgado,

in DJ 20/3/2006).

2. A falta de assinatura na cláusula de eleição do juízo arbitral

contida no contrato de compra e venda, no seu termo aditivo e na

indicação de árbitro em nome da requerida exclui a pretensão

homologatória, enquanto ofende o artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei nº

9.307/96, o princípio da autonomia da vontade e a ordem pública

brasileira.

3. Pedido de homologação de sentença arbitral estrangeira

indeferido.


	SEC 2707 / NL
SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA
2007/0256816-1 

	Relator(a)

	Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116) 

	Órgão Julgador

	CE - CORTE ESPECIAL

	Data do Julgamento

	03/12/2008

	Data da Publicação/Fonte

	DJe 19/02/2009

	Ementa 

	SENTENÇA ESTRANGEIRA. DECISÃO PROFERIDA PELA CORTE PERMANENTE DE

JUSTIÇA INTERNACIONAL DE HAIA, EM 1929, TENDO COMO PARTES O GOVERNO

BRASILEIRO E O GOVERNO FRANCÊS. ILEGITIMIDADE DE EMPRESA ESTRANHA À

DECISÃO PARA POSTULAR A SUA HOMOLOGAÇÃO. ADEMAIS, DECISÃO QUE NÃO SE

SUBSUME AO CONCEITO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA E CUJA HOMOLOGAÇÃO

AFRONTARIA A SOBERANIA NACIONAL.

I - Inexiste sentença estrangeira a ser homologada, em nome da parte

requerente. A decisão submetida à validação do Judiciário brasileiro

advém da Corte Permanente de Justiça Internacional de Haia, que, à

época, proferiu decisão arbitral em contenda instalada entre os

Governos Brasileiro e Francês, quanto a empréstimo por aquele

efetuado nos idos de 1909 e os juros aplicáveis.

II - Assim sendo, carece  Gesparte Comércio e Participações Ltda. de

legitimidade para postular a homologação da decisão referente a dois

Estados soberanos, sendo imperioso relevar que, consoante bem

lembrado no parecer ministerial, "a busca de outros caminhos

compatíveis com os compromissos assumidos pelos empréstimos tomados

pelo governo brasileiro junto ao governo francês, torna evidente o

empenho destes em definir suas pendências, dentro dos parâmetros

legais estabelecidos pelas leis dos países sobre a matéria".

III - Noutras palavras, o próprio governo francês jamais reclamou a

observância da decisão proferida pela Corte Internacional, não sendo

possível que, passado quase um século, venha empresa particular

solicitar a sua homologação no Brasil.

IV - De se considerar, ademais, que a Corte Internacional não

profere decisão que se subsuma ao conceito de "sentença

estrangeira", visto que é órgão supranacional. A propósito, relevo o

documento expedido pela Corte Internacional de Justiça, em 24 de

outubro de 2007, juntado pelo requerente, às fls. 323, em que se

esclarece: "a CPIJ, assim como a Corte Internacional de Justiça, não

são cortes ou tribunais estrangeiros, cujos julgamentos não são

decisões juidiciais ou sentenças estrangeiras que requeiram qualquer

tipo de exequator ou homologação".

V - Em conclusão, não há sentença estrangeira stricto sensu a ser

homologada e, tampouco, é legítima a empresa Gespart Comércio

Participações Ltda. para solicitar tal homologação a qual, enfim,

afrontaria a soberania nacional.

VI - Pedido denegado.


	SEC 894 / UY
SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA
2005/0203077-2 

	Relator(a)

	Ministra NANCY ANDRIGHI (1118) 

	Órgão Julgador

	CE - CORTE ESPECIAL

	Data do Julgamento

	20/08/2008

	Data da Publicação/Fonte

	DJe 09/10/2008

	Ementa 

	Homologação de sentença arbitral estrangeira prolatada no Uruguai.

Trânsito em julgado de ação judicial que contesta a sentença

arbitral. Desnecessidade. Súmula 420/STF. Inaplicabilidade.

Incorporação de empresa por outra. Sujeição à arbitragem.

Contraditório. Violação. Inocorrência. Questões intrínsecas à

própria arbitragem. Lei de Arbitragem brasileira. Norma de caráter

processual. Incidência imediata. Controle judicial. Limitação aos

aspectos dos arts. 38 e 39 da Lei 9.307/96. Inexistência de motivos

para que seja denegada a homologação.

- Pedido de homologação de sentença arbitral estrangeira obtida

perante a Corte Internacional de Arbitragem da Câmara de Comércio

Internacional, na cidade de Montevidéu, Uruguai, versando sobre

cumprimento de obrigações de índole contratuais.

- Pede-se a homologação de sentença arbitral proferida em maio de

2003 e não sujeita a recursos. Não subsiste a necessidade de

trânsito em julgado de ação judicial no Uruguai que questiona a

arbitragem, especialmente na espécie, em que a ação judicial foi

indeferida.

- A requerida Inepar, ao incorporar duas outras empresas

contratantes, assumiu todos os direitos e obrigações das cedentes,

inclusive a cláusula arbitral em questão.

- A Lei de Arbitragem brasileira tem incidência imediata aos

contratos que contenham cláusula arbitral, ainda que firmados

anteriormente à sua edição. Precedentes da Corte Especial.

- A análise do STJ na homologação de sentença arbitral estrangeira

está limitada aos aspectos previstos nos artigos 38 e 39 da Lei

9.307/96. Não compete a esta Corte a apreciação do mérito da relação

material objeto da sentença arbitral.

Sentença arbitral estrangeira homologada.


	SEC 1302 / KR
SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA
2005/0158546-1 

	Relator(a)

	Ministro PAULO GALLOTTI (1115) 

	Órgão Julgador

	CE - CORTE ESPECIAL

	Data do Julgamento

	18/06/2008

	Data da Publicação/Fonte

	DJe 06/10/2008

	Ementa 

	SENTENÇA ESTRANGEIRA. PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO. LEGITIMIDADE.

REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. Qualquer pessoa interessada tem legitimidade para requerer a

homologação de sentença estrangeira.

2. No caso, a requerente, Samsung Eletrônica da Amazônia Ltda.,

representante exclusiva da Samsung Aerospace Industries Ltd. no

Brasil, tem interesse na homologação da sentença arbitral proferida

pela Câmara Coreana de Arbitragem Comercial, dado que a aludida

decisão poderá ser útil para o julgamento da ação contra si ajuizada

pela requerida perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Petrópolis.

3. Presentes os requisitos indispensáveis à homologação da sentença

estrangeira, não havendo ofensa à soberania ou à ordem pública, deve

ser deferido o pedido de homologação.

4. Sentença estrangeira homologada.


	SEC 831 / FR
SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA
2005/0031310-2 

	Relator(a)

	Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) 

	Órgão Julgador

	CE - CORTE ESPECIAL

	Data do Julgamento

	03/10/2007

	Data da Publicação/Fonte

	DJ 19/11/2007 p. 177
REVFOR vol. 396 p. 333
RSTJ vol. 215 p. 83

	Ementa 

	SENTENÇA ESTRANGEIRA. JUÍZO ARBITRAL. CONTRATO INTERNACIONAL FIRMADO

ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI DE ARBITRAGEM (9.307/96). ACORDO DE

CONSÓRCIO INADIMPLIDO. EMPRESA BRASILEIRA QUE INCORPORA A ORIGINAL

CONTRATANTE. SENTENÇA HOMOLOGADA.

1. Acordo de consórcio internacional, com cláusula arbitral

expressa, celebrado entre empresas francesa e brasileira.

2. A empresa requerida, ao incorporar a original contratante,

assumiu todos os direitos e obrigações da cedente, inclusive a

cláusula arbitral em questão, inserida no Acordo de Consórcio que

restou por ela inadimplido.

3. Imediata incidência da Lei de Arbitragem aos contratos que

contenham cláusula arbitral, ainda que firmados anteriormente à sua

edição. Precedente da Corte Especial.

4. Sentença arbitral homologada.


	SEC 1210 / GB
SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA
2006/0185918-6 

	Relator(a)

	Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107) 

	Órgão Julgador

	CE - CORTE ESPECIAL

	Data do Julgamento

	20/06/2007

	Data da Publicação/Fonte

	DJ 06/08/2007 p. 444
RSTJ vol. 211 p. 37

	Ementa 

	SENTENÇA ARBITRAL ESTRANGEIRA. HOMOLOGAÇÃO. REQUISITOS. LEI 9.307/96

E RESOLUÇÃO 9/2005 DO STJ. CONTRATO DE COMPRA E VENDA. CONVENÇÃO DE

ARBITRAGEM. EXISTÊNCIA. CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA. ANÁLISE DE

CONTROVÉRSIA DECORRENTE DO CONTRATO. JUÍZO ARBITRAL. POSSIBILIDADE.

MÉRITO DA DECISÃO ARBITRAL. ANÁLISE NO STJ. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES DO STF E STJ.

1. As regras para a homologação da sentença arbitral estrangeira

encontram-se elencadas na Lei nº 9.307/96, mais especificamente no

seu capítulo VI e na Resolução nº 9/2005 do STJ.

2. As duas espécies de convenção de arbitragem, quais sejam, a

cláusula compromissória e o compromisso arbitral, dão origem a

processo arbitral, porquanto em ambos ajustes as partes convencionam

submeter a um juízo arbitral eventuais divergências relativas ao

cumprimento do contrato celebrado.

3. A diferença entre as duas formas de ajuste consiste no fato de

que, enquanto o compromisso arbitral se destina a submeter ao juízo

arbitral uma controvérsia concreta já surgida entre as partes, a

cláusula compromissória objetiva submeter a processo arbitral apenas

questões indeterminadas e futuras, que possam surgir no decorrer da

execução do contrato.

4. Devidamente observado o procedimento previsto nas regras do

Tribunal Arbitral eleito pelos contratantes, não há falar em

qualquer vício que macule o provimento arbitral.

5. O mérito da sentença estrangeira não pode ser apreciado pelo

Superior Tribunal de Justiça, pois o ato homologatório restringe-se

à análise dos seus requisitos formais. Precedentes do STF e do STJ.

6. Pedido de homologação deferido.


	EDcl na SEC 507 / GB
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA
2005/0209540-1 

	Relator(a)

	Ministro GILSON DIPP (1111) 

	Órgão Julgador

	CE - CORTE ESPECIAL

	Data do Julgamento

	06/12/2006

	Data da Publicação/Fonte

	DJ 05/02/2007 p. 173

	Ementa 

	PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA

DOS PRESSUPOSTOS. HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ARBITRAL ESTRANGEIRA. LEI

9.307/96. APLICAÇÃO IMEDIATA. CONSTITUCIONALIDADE. UTILIZAÇÃO DA

ARBITRAGEM COMO SOLUÇÃO DE CONFLITOS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À ORDEM

PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MÉRITO DA RELAÇÃO DE DIREITO

MATERIAL. OFENSA AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. INEXISTÊNCIA.

FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. ART. 20, § 4º DO CPC.  EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos,

quais sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade, não havendo

qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos.

II - A sentença arbitral e sua homologação é regida no Brasil pela

Lei nº 9.307/96, sendo a referida Lei de aplicação imediata e

constitucional, nos moldes como já decidido pelo Supremo Tribunal

Federal.

III - Consoante entendimento desta Corte, não viola a ordem pública

brasileira a utilização de arbitragem como meio de solução de

conflitos.

IV - O controle judicial da homologação da sentença arbitral

estrangeira está limitado aos aspectos previstos nos artigos 38 e 39

da Lei nº 9.307/96, não podendo ser apreciado o mérito da relação de

direito material afeto ao objeto da sentença homologanda.

Precedentes.

V - Não resta configurada a ofensa ao contraditório e à ampla defesa

se as requeridas aderiram livremente aos contratos que continham

expressamente a cláusula compromissória, bem como tiveram amplo

conhecimento da instauração do procedimento arbitral, com a

apresentação de considerações preliminares e defesa.

VI - O ato homologatório da sentença estrangeira limita-se à análise

dos seus requisitos formais. Isto significa dizer que o objeto da

delibação na ação de homologação de sentença estrangeira não se

confunde com aquele do processo que deu origem à decisão alienígena,

não possuindo conteúdo econômico. É no processo de execução, a ser

instaurado após a extração da carta de sentença, que poderá haver

pretensão de cunho econômico.

VII - Em grande parte dos processos de homologação de sentença

estrangeira – mais especificamente aos que se referem a sentença

arbitral -  o valor atribuído à causa corresponde ao conteúdo

econômico da sentença arbitral, geralmente de grande monta. Assim,

quando for contestada a homologação, a eventual fixação da verba

honorária em percentual sobre o valor da causa pode mostrar-se

exacerbada.

VIII - Na hipótese de sentença estrangeira contestada, por não haver

condenação,  a fixação da verba honorária deve ocorrer nos moldes do

art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, devendo ser observadas as

alíneas do §3º do referido artigo. Ainda, consoante o entendimento

desta Corte, neste caso,  não está o julgador adstrito ao percentual

fixado no referido §3º.

IX- O julgador não está obrigado a responder a todos os

questionamentos formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas,

indicar a fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia,

observadas as peculiaridades do caso concreto, como ocorreu in casu,

não havendo qualquer omissão ou obscuridade no julgado embargado.

X - Embargos de declaração rejeitados.


